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DOCUMENTO DE OFICIALIZAGAO DA DEMANDA

SGP P Data

Aquisicio de solucao digital interativa

Andréa Carla Guedes Toscano Campos .

andrea.cambos@fre- T
- | m.jus.br '
Liranita de Oliveira Dantas Ribeir

4006-5701

Iiranita.ribeird@tre-rn;jus_.br 4006-5715

Demanda néo prevista no-
plano de contratagdes de
| TIC -

»

Plano Estratégico de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo (PETIC)
e  Objetivo estratégico n.° 03 — Aprimorar a infraestrutura tecnolégica
e  Objetivo estratégico n.° 06 — Primar pela satisfagéo do cliente de TIC,

i N

Auxiliar no treinamento/capacitacéo de servi\dores deste Regiohal, utilizando a éolugéo digital interativa em
su'bstitpigéo ao quadro branco/slides, buscando uma melhor absorgao do contetido e melhor qualidade no
aprendizado. 3

J

s Alcangar, até 2015, a aderéncia a 14 requisitos da politica de nivelament& da infraestrutura de
TIC (Meta do Plano Estratégico Institucional associada ao Objetivo n.° 03) 3

e Alcangar a satisfagéo dos clientes internos de TIC ém 80% até 2015 (Meta do Plano Estratégico
: de Tecnologia-da Informagéo e Comunicagéo associada ao objetivo n.° 06).
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\

Considerando ¢ alinhamento do pedido de contratagéo ao Plano Estratégico- Institucional (PEI) ou de
Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo (PETIC) do TRE/RN, este Comité se manifesta
{favoravelmente/desfavoravelmente) ao prosseguimento da demanda.

Encamlnha -se a autondade competente da area adm|n|strat|va (Diretoria-Geral), para:

| - verificar se a d-'emanda estéa incluida no Plano de Contratagées de TIC. Caso ndo esteja, o DOD sera
submetido a autoridade competente do érgéo (Presidéncia), para deliberagéo;

Il - autuar processo administrativo de contratagéo;

Il — indicar o Integrante Administrativo para composm;ao da Equnpe de Planejamento da Contratagao
quahdo da continuidade da contratacdo; e

IV — instituir a Equipe de Planejamento da Contratagéo.

‘Natal/RN, ___ de de

" Presidente do Comité Diretivo de TIC

\

. L ( ,
Analisando este documento, declaro que a demanda (foi/nao foi) prevista e aprovada no Plano de
- Contratacges de TIC. : : : ‘

Natal/RN, _ de _de

Diretoria-GéraI

A ' : (Autorlzo/Nao autorlzo) a mclusao da demanda no roI de contratagoes de
TIC, nos tqrmos da Resolugao n° 182/2013 CNJ Art. 12, § 79 IL.

o o " Natal/BN, __de de S L -

" Presidente do TRE/RN

Natal/RN,  de " de

* . Diretoria-Geral




